LEI n° 905

Autoriza o Chefe do Executivo a assinar convénio com o
Ministério do Exército, representado pela 4* RM/DE.

O Povo do Municipio de Ouro Fino, aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° - Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado a assinar com o Ministério do Exército, 4*
Regido Militar, 4* Divisdo do Exército, um convénio para a construcdo da sede e manutencao do

Tiro de Guerra 9.

Art. 2° - Revogadas as disposi¢cdes em contrario, esta Lei entrara em vigor na data de sua
publicacio.

Secretaria da Prefeitura Municipal de Ouro Fino(MG), 05 de junho de 1974.

Sebastido Favilla
Prefeito Municipal



